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Nova Petrópolis, 01 de julho de 2022. 
 

CONCURSO Nº 001/2022 
CONCURSO FOTOGRÁFICO “MADRINHA DA 
AMAMENTAÇÃO” DA IX SEMANA MUNDIAL 
DA AMAMENTAÇÃO DE NOVA PETRÓPOLIS 
(SMAM 2022)   

 

A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, através do GAAMA – 
Grupo de Apoio ao Aleitamento Materno, TORNA PÚBLICO, para conhecimento das 
interessadas, o CONCURSO – “Madrinha da Amamentação” da IX Semana Mundial 
da Amamentação de Nova Petrópolis (SMAM 2022). 
 

1. OBJETIVO 
1.1. O Município de Nova Petrópolis/RS, através do Grupo de Apoio ao 

Aleitamento Materno (GAAMA) promove o concurso de fotos “Madrinha da 
Amamentação” em comemoração à Semana Mundial da Amamentação (SMAM), que 
ocorre anualmente de 01 a 07 de agosto em mais de 120 países, desde 1992, com o 
endosso e o apoio do UNICEF, OMS, FAO e de ministros da saúde em vários países.  

A ação visa promover a execução da lei municipal nº 4.746/2018, que institui 
a “Política Intersetorial de Grupo de Apoio ao Aleitamento Materno no município de Nova 
Petrópolis”. 

 
2. INSCRIÇÃO 
2.1 A candidata deverá enviar o arquivo digital da foto para o email: 

gaama@novapetropolis.rs.gov.br com os seguintes dados: 
- nome completo; 
- idade da participante; 
- Cópia do CPF e RG da mãe; 
- nome completo e idade do bebê; 
- data em que a foto foi tirada. 
2.2 As inscrições ficarão abertas no período de 04 a 17 de julho de 2022. 
2.3  Ao se inscrever no concurso, a candidata declara: 
- ser o(a) autor(a) legal/proprietário(a) dos direitos/parte autorizada desta 

foto enviada;  
-  que cede ao Município de Nova Petrópolis e ao GAAMA os direitos 

absolutos e a permissão para uso e reutilização dos direitos autorais, para publicar ou 
republicar e produzir a imagem enviada;  

- que obteve a permissão relevante e a autorização dos 
modelos/indivíduos envolvidos, além do local e dos objetos usados em relação a 
responsabilizações legais ou processos legais em consequência do envio desse 
material;  

- que está de acordo com todas as regras e regulamento enunciados para 
essa competição. 
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3. REGULAMENTO E METODOLOGIA 
3.1 Este concurso está aberto a todas as munícipes de Nova 

Petrópolis/RS que estejam amamentando no período do concurso, exceto em caso 
de utilização de produtos substitutos do leite materno ou mediante uso de equipamentos 
associados, tais como mamadeiras e bicos, alimentos comerciais para mães que 
amamentam e alimentos complementares comercializados.  

3.2. Cada participante poderá enviar apenas uma foto. 
3.3 As fotos enviadas pelos participantes serão publicadas, por ordem 

alfabética do nome da mãe e ficarão disponíveis ao público para curtidas na rede social 
Facebook, no canal da Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis, no período das 11 
horas de 20 de julho de 2022 às 11 horas do dia 27 de julho de 2022, no álbum com 
o título “Madrinha da Amamentação: Semana Mundial da Amamentação de 2022”.  

3.4 A votação encerrará às 11 horas do dia 27/07/2022. 
3.5 As fotos enviadas poderão ser utilizadas em campanhas em prol do 

aleitamento materno durante o mês de agosto pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, que reserva a si todos os direitos de reprodução, publicação ou 
exibição do material enviado, independente de forma ou meio, seja local, seja 
internacional, sem aviso anterior ou pagamento aos participantes. Serão dados os 
créditos e o reconhecimento adequados. 

3.6 O material fotográfico enviado deve ser trabalho original dos 
participantes, estando vedadas fotos produzidas em estúdio ou por profissionais 
de fotografia. 

3.7 O uso de trabalho de terceiros está proibido, configurando-se 
situação para desqualificação automática da foto no concurso. 

3.8 Fica permitido o mínimo de retoque na foto, isto é, ajuste de brilho da cor 
e suavização da imagem.  

3.9 Não serão aceitas técnicas de imposição super digital, fotos com/em 
composite, montagem fotográfica, fotos com trucagem, imagem digital e manipulações 
de imagem.  

3.10 Todo o material deve ser entregue pelos participantes até 
17/07/2022, pelo meio digital acima exposto, através do e-mail 
gaama@novapetropolis.rs.gov.br. 

3.11. É responsabilidade do participante todos os custos para essa 
participação, isto é, processamento da imagem, produção, envio, etc.  

3.12. No dia 27/07/2022 às 15h, durante o evento denominado Mamaço 
Festivo na Rua Coberta, após a finalização da votação, as fotos serão exibidas para 
apreciação do público e a foto vencedora será anunciada no decorrer do evento. 

3.14. A decisão dos votantes é final, sendo vetada qualquer forma de 
recurso. 

3.15 Será considerada vencedora a foto mais curtida na página oficial do 
Facebook da Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis.  
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3.16 A mãe vencedora receberá o título de “Madrinha da Amamentação de 
Nova Petrópolis” até agosto dourado de 2023, que poderá ser convidada para 
representar as mulheres que amamentam em eventos promovidos pelo GAAMA. 

 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1 O não cumprimento de quaisquer dos itens deste regulamento poderá 

implicar, a critério do Município, na desclassificação da fotografia e do participante. 
4.2 A participação no concurso implica na total aceitação do presente 

regulamento, bem como na autorização para uso de suas imagens para veiculação em 
vídeos, mídia eletrônica, internet, fotos, cartazes, mídia impressa, ou outra forma, bem 
como o direito de utilizar como desejar as fotografias, sem qualquer ônus e restrições à 
organização do Concurso, por tempo indeterminado. 

4.3 As questões não previstas neste Regulamento e eventuais controvérsias 
serão resolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

4.4 Os interessados poderão obter informações complementares e 
esclarecimentos sobre o presente CONCURSO, com o Grupo de Apoio ao Aleitamento 
Materno (GAAMA) através do telefone e whatsApp: 54 99664 3196 e através do e-mail 
gaama@novapetropolis.rs.gov.br.  

 

 

 

 

    
GAAMA    MARTIM EGÍDIO VONTOBEL WISSMANN  

 Secretário Municipal da Saúde e     
Assistência Social de Nova Petrópolis - RS 
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